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	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO


          
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 35 DE 30 DE MAIO DE 2011.


A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, considerando o disposto na Resolução nº 085/2007 do Conselho Universitário, e no regulamento do Programa de Avaliação de Desempenho, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º – Estabelecer o Calendário referente ao Processo de Avaliação de Desempenho Funcional dos servidores técnico-administrativos do quadro efetivo da UFGD, referente a 1º de junho de 2010 a 31 de maio de 2011, conforme abaixo: 
I – Do dia 06 de junho a 05 de julho de 2011: período para realização da Etapa I – (Auto-avaliação) e da Etapa II – (Avaliação da chefia imediata), fase I de implantação do PADES;

II – a partir do dia 13 de julho de 2011: Divulgação dos resultados das avaliações;

III – de 13 de julho a 02 de agosto de 2011, prazo para apresentar recurso. 

Art. 2º - A Etapa I consiste da auto-avaliação realizada on-line por cada servidor, no Formulário de Avaliação de Desempenho Funcional. 
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Art. 3º - A Etapa II consiste da Avaliação que as chefias deverão realizar on-line de todos os servidores lotados nas suas unidades, sob a sua subordinação, referente a 1º de junho de 2010 a 31 de maio de 2011. 

Art. 4º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Prof.ª SILVANA DE ABREU

